
PAULO NEY DE TRO JUNIOR  

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO N2  14.942, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autoriza a abertura de crédito suplementar no 

Orçamento da Câmara Municipal de Poços de 

Caldas, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais). 

0 Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  12  Fica autorizada a abertura, no orçamento em vigor da Câmara Municipal de Poços de 

Caldas, de crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), obedecendo à seguinte 

classificação: 

01.07.01.271.0002.8015.3.1.90.13. FICHA 78 - Obrigações Patronais - 	 VALOR R$ 40.000,00 - F-1500-99  

Art.  2° 0 recurso para a abertura do crédito de que trata o  art.  12 desta Lei será proveniente 

da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

01.07.01.271.0002.8016.3.1.90.01. FICHA 83. - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS 

MILITARES - VALOR R$ 40.000,00 - F-1500-99 

Art.  32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, 19 de dezembro de 2025. 

Prefeito MI  nicipal 

ALE 	1 DRE LI 0 EREIRA 

Secre io Municipal de Gesro Financeira 

Publicado no Diário Oficial do Município, edição n 2  1848, de 19/12/2025. 
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